
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
1
6
/0

9
/2

0
2
5
 1

2
:0

1
:1

0
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

3
1
.3

0
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
5
.0

9
.1

6
-0

0
4
6

INDICAÇÃO: 1586/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Secretário de Infraestrutura a 
construção de uma quadra de vôlei na Praça 
Primavera, ao lado da Escola Napoleão 
Bonaparte Viana, no bairro Luzardo Viana.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho 
Secretário de Infraestrutura, a construção de uma quadra de vôlei na Praça Primavera, 
ao lado da Escola Napoleão Bonaparte Viana, localizada no bairro Luzardo Viana do 
nosso município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 22 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 22/09/2025
pelo CPF: ***.396.813-** no IP: 192.168.131.30

Carlos Alberto Gomes de Matos Mota
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A construção de uma quadra esportiva é fundamental para promover a prática de 
atividades físicas e esportivas na comunidade, contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida dos moradores. Além disso, a quadra pode ser utilizada para a 
realização de eventos e atividades recreativas, fortalecendo o convívio social e a 
integração entre os moradores. Portanto, a construção da quadra é uma medida 
importante para fomentar a saúde e o bem-estar da população local.
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